
EMENDA Nº 02

ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32/2025 SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31/2025.

Data: 13 de fevereiro de 2026

Acrescenta dispositivos ao Projeto de Lei Complementar nº 32/2025, Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar Nº 31/2025, que “Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 134/2011, a Lei Complementar nº 139/2011 e à Lei Complementar nº 140/2011, e dá outras providências.”

WANDERLEY PAULO – Progressistas, vereador com assento nesta Casa, e vereadores com fulcro no § 4º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Complementar nº 32/2025:

Art. 1º Acrescenta itens VII ao XII, no §3º, do Art. 54, da Lei Complementar Nº 140/2011, estabelecido no Art. 1º do Projeto de Lei Complementar Nº 032/2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................................................

Art. 54 .........................................................................................................................

......................................................................................................................................

§3º................................................................................................................................

......................................................................................................................................

VII – missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o regulamento;

VIII – licença para tratamento da própria saúde, até 02 (dois) anos, cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado ao Município, em cargo de provimento efetivo;

IX – licença por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
 X – licença por Licença Prêmio por Assiduidade;

XI – licença por motivo de doença em pessoa da família até 60 (sessenta) dias;

XII - deslocamento por remoção para a nova sede de até 15 (quinze) dias de que trata o Artigo 37.

Art. 2º Acrescenta itens VII ao XII, no §2º, do Art. 54, da Lei Complementar Nº 134/2011, estabelecido no Art. 2º do Projeto de Lei Complementar Nº 032/2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ........................................................................................................................

Art. 54 .........................................................................................................................

......................................................................................................................................

§2º................................................................................................................................

......................................................................................................................................

VII – missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o regulamento;

VIII – licença para tratamento da própria saúde, até 02 (dois) anos, cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado ao Município, em cargo de provimento efetivo;

IX – licença por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
 X – licença por Licença Prêmio por Assiduidade;

XI – licença por motivo de doença em pessoa da família até 60 (sessenta) dias;

XII - deslocamento por remoção para a nova sede de até 15 (quinze) dias de que trata o Artigo 37 da Lei Complementar Nº 140/2011.

Art. 3º Acrescenta itens VII ao XII, no Parágrafo único do Art. 20-A, da Lei Complementar Nº 139/2011, estabelecido no Art. 3º do Projeto de Lei Complementar Nº 032/2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ........................................................................................................................

Art. 20-A .....................................................................................................................

......................................................................................................................................

Parágrafo único ...........................................................................................................

......................................................................................................................................

VII – missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o regulamento;

VIII – licença para tratamento da própria saúde, até 02 (dois) anos, cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado ao Município, em cargo de provimento efetivo;

IX – licença por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 
 X – licença por Licença Prêmio por Assiduidade;

XI – licença por motivo de doença em pessoa da família até 60 (sessenta) dias;

XII - deslocamento por remoção para a nova sede de até 15 (quinze) dias de que trata o Artigo 37 da Lei Complementar Nº 140/2011.

Art. 4º Esta Emenda Aditiva entra em vigor na data da sua aprovação.
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Aditiva tem como objetivo estabelecer segurança jurídica destacando que a Lei Complementar nº 755, de 12 de janeiro de 2023, do Estado do Mato Grosso, inaugurou a alteração em que as vantagens pecuniárias concedidas aos servidores públicos de carreira, a gratificação por exercício de função de confiança, e aos subsídios concedidos aos servidores públicos em comissão, não onerassem mais a folha de pagamento, enforcando o seu limite prudencial, dessa forma, os subsídios e adicionais pecuniários mencionados, passaram a constituir uma natureza indenizatória, sendo desconsiderados para descontos do imposto de renda, por sua natureza desconstituir forma remuneratória ao invés de indenizatória, esse tipo de modificação em seu caráter trouxe mais fluidez a folha de pagamento e mais justiça social aos servidores públicos que recebem um duplo peso de suas atribuições do cargo de carreira adicionadas as funções de confiança e/ou cargos em comissão.

As adições por mim realizadas convergem totalmente com o inciso I do § 6º do art. 2º Lei Complementar nº 755, de 12 de janeiro de 2023, e com a Resolução de Consulta nº 2/2023 do Tribunal de Contas de Mato Grosso, versando sobre a materialidade jurídica de funções de confiança serem consideradas de natureza indenizatória. O TCE/MT ainda destaca aos seus jurisdicionados que da referida redação dada ao art. 2º Lei Complementar nº 755, de 12 de janeiro de 2023 não se deve sobrevir regras que inovem.

Ademais, todas as licenças e/ou concessões adicionadas partem da primícia de que todas são consideradas como efetivo exercício, ou seja, mesmo afastados pelos motivos adicionados, o(a) servidor(a) público(a) municipal permanece em atividade e recebe o vencimento por esta justificativa, então pela lógica deve também permanecer com sua indenização, desde que esta não seja revogada. 

Na prática o(a) servidor(a) público(a) municipal que recebe função de confiança e/ou cargo comissionado não se afasta de suas atribuições por longos períodos, justamente pela natureza especial das funções adicionadas ao cargo, sendo de direção, chefia e assessoramento. Somos conhecedores que durante o usufruto de férias regulamentares muitos destes servidores continuam desempenhando suas respectivas funções à distância, pois é sabido que os mesmos não são substituídos durante esse período de afastamento. O(A) próprio(a) servidor(a) público(a) municipal sabe que a qualquer tempo o Chefe do Poder Executivo pode revogar a vantagem pecuniária concedida. 

Com respeito a Licença Prêmio por assiduidade, dificilmente um ser servidor(a) público(a) municipal com função de confiança e/ou comissionado vai preferir se ausentar por 30 (trinta) ou 90 (noventa) dias consecutivos, a não ser que o direito não seja pecuniado pela Administração, o que faria o servidor(a) público(a) municipal ser obrigado a usufruir de um direito que conta como tempo de serviço e considerado como efetivo exercício, porém, injustamente não receberia os valores de sua função gratificada, e mesmo assim continuaria trabalhando à distância, nesse caso hipotético, o servidor(a) público(a) municipal seria duplamente penalizado, tendo que ser afastado por 30 (trinta) dias consecutivos e com a perda integral de sua indenização, os adicionais ao invés de se constituírem de um benefício ao servidor passaria a ter caráter punitivo.

As adições são legais e possuem segurança jurídica respaldados pelo próprio TCE-MT, e em casos de excepcionais longos afastamentos de um determinado(a) servidor(a) público(a) municipal que perceba função de confiança e/ou comissionado, este, poderá ser revogada a qualquer tempo pelo chefe do Poder Executivo, conforme art. 8º e demais dispositivos de livre nomeação e exoneração da Lei Complementar nº 140/2011, tendo ainda a Administração a possibilidade de substituir o respectivo servidor em seus afastamentos.

A proposta corrige devidamente o projeto original, afinal, trata-se de direitos adquiridos pelo servidor que, outrora, já desempenhou efetivamente suas atividades e cumpriu corretamente o tempo de serviço durante o período aquisitivo. Não adicioná-los desvaloriza o serviço público já concretizado ao cidadão e ao município. Com as adições realizadas, promovemos maior segurança jurídica, valorizamos o servidor de carreira que, exclusivamente, desenvolve atividades de direção, chefia e assessoramento, e que levam as ações da Administração e sua governança aos munícipes, proporcionamos maior fluidez a folha de pagamento e redefinimos o limite prudencial de gastos com pessoal, e por último, fortalecemos o compromisso desta Casa de Leis, com o reajustes fiscais e arranjos, também, vantajosos aos servidores públicos de carreira.
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